
PARECER N°   2430, DE 2007

De RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, de 2007

                                       O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento, considera subsistente a decisão do Tribunal de Contas do Estado, que julgou irregulares as contas da Fundação para o Remédio Popular – FURP, relativas ao exercício de 1994. Por força do despacho de fls. 33, do Presidente desta Assembléia, a proposição passou a tramitar em regime de prioridade, nos termos do artigo 236, § 4.º do Regimento Interno consolidado.

Encaminhada à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 236, § 5°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5.º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

                                         Ao fazê-lo, concordamos com a conclusão da Comissão de Finanças e Orçamento que considerou subsistente a decisão do Tribunal de Contas do Estado, que julgou irregulares as contas da Fundação para o Remédio Popular – FURP, relativas ao exercício de 1994.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do  Projeto de Decreto Legislativo n.º 52, de 2007.

a) DAVI ZAIA  - Relator Especial
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